
t:STADO DE MATO 080880 

LEI N21125 ,de 17 de Novembro de 1 958. 

Cria o Distrito de Paz 
la Brasil, no município de 
dos. 

, 
o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

'do decreta e eu sanoiono a seguinte Lei: ' 
~tigo l' - Fica oriado o Distrito ,de Paz de Vila 

Brasil, com séde na povoação de igual nome, no município de Ibu 
rados, e com o desmembramento do Distrito da. sede dêsse Uunioí 
pio. 

àrtigo 2' - Os limites para O Distrito de que 
trata o artigo'lO desta lei, serão os seGUintes: partindo o 
?hamadO Travessão do ~uilherme, no o6rrego Engano, e por 'êste 
abaixo até encontrar o Rio Dourados; daí, pelo arroio ooulto a . -
oima até suas cabeceiras; daí', por uma linha reta até as na~ 

centes do arroio Formosa; por êtte abaixo até desaguar no Rio 
Guiray; por. êste abaixo até receber às à,,-uao do arroio Pira 
juí; por êste aóima até suas cabeceiras; daí,por uma linha r~ 

ta, até enoontrar as cabeceiras do arroio.Piravevê; por êste 
abaixo até o rio Ivinhema; por êste acima até encontrar o Rio 
Brilhante; por êste aoima até a barra do rio Dourados; por ê~ 
te acima até a'barra do c6rrego da· Picada; por êste aci~ até , 
encontrar o travessão 'do Guilherme e, por êste, até el')Contl~ar o 
cSrrego do Zngano, ponto de partida • 

Artigo 3" - Esta lei entrará em,VigOra,lo de J~ 

neiro de 1 959, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio ~lencastro, €el ~uiabá, 17 de novembro de 1 958 , 
1372 da ~ndependência e 702 da 2epública. 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Wilson de Pinho

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




